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1 – APRESENTAÇÃO

Em linhas gerais o Controle Interno deve avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos programas estabelecidos e do orçamento da instituição, verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia, eficiência e efetividade, da gestão orçamentária,  financeira e patrimonial e apoiar o controle externo da Câmara Municipal no exercício de sua missão institucional.

Em atendimento ao que determina a Resolução 012/2018, da Câmara Municipal de Rebouças, e nos termos dos Art. 31, 74 e 75 da Constituição Federal, Art. 59 da Lei Complementar 101/00 – LRF, concomitante com os Art. 75 a 80 da Lei nº 4.320/64, o serviço de Controle Interno apresenta o relatório Geral dos trabalhos do Poder Legislativo Municipal, referente ao 3º Quadrimestre de 2024.

2 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL

O Orçamento do Poder Legislativo para o Exercício Financeiro de 2024 foi aprovado através Lei  Municipal nº 2549/2023, onde fixou a despesa em R$ 2.290.000,00 (Dois milhões, duzentos e noventa mil reais).

O Poder Legislativo elaborou e publicou o ato de Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, conforme determinação do Art. 35 da Lei de Diretrizes Orçamentárias e nos termos do Art. 8º da Lei Complementar 101/00, onde os repasses mensais programados a serem efetuados pelo Poder Executivo ao Legislativo no decorrer do Exercício Financeiro de 2024.  
O Poder Executivo efetuou as transferências financeiras ao Legislativo para cobertura de suas despesas nos meses de janeiro a dezembro de 2024, em dia, conforme o que determina o       Inciso XVIII do art. 68 da Lei Orgânica do Município de Rebouças e o Inciso II do § art. 29 da EC 25/2000.
	Meses
	Jan/24
	Fev/24
	Mar/24
	Abr/24
	Mai/24
	Jun/24
	Jul/24
	Ago/24
	Set/24
	Out/24
	Nov/24
	Dez/24
	TOTAL

	TRANSF. DO EXECUTIVO
	190.000,00
	180.000,00
	170.000,00
	170.000,00
	190.000,00
	180.000,00
	170.000,00
	180.000,00
	170.000,00
	190.000,00
	200.000,00
	300.000,00
	2.290.000,00

	TOTAL DAS RECEITAS
	190.000,00
	180.000,00
	170.000,00
	170.000,00
	190.000,00
	180.000,00
	170.000,00
	180.000,00
	170.000,00
	190.000,00
	200.000,00
	300.000,00
	2.290.000,00


Saldo Financeiro:  

	Mês
	Orçamento
	Despesas


	Saldo  Financeiro

	
	
	Empenhadas 
	Liquidadas
	

	Jan
	190.000,00
	192.161,84
	141.790,89
	48.209,11

	Fev
	180.000,00
	148.024,51
	145.376,07
	82.833,04

	Mar
	170.000,00
	133.059,94
	137.444,02
	115.389,02

	Abr
	170.000,00
	147.690,05
	151.773,33
	133.615,69

	Mai
	190.000,00
	142.417,16
	146.743,42
	176.872,27

	Jun
	180.000,00
	176.246,22
	179.240,70
	177.631,57

	Jul
	170.000,00
	149.478,58
	139.369,36
	208.262,21

	Ago
	180.000,00
	209.527,22
	212.550,96
	175.711,25

	Set
	170.000,00
	125.659,46
	128.951,02
	216.760,23

	Out
	190.000,00
	124.332,41
	128.705,56
	278.054,67

	Nov
	200.000,00
	123.507,64
	126.656,65
	351.398,02

	Dez
	300.000,00
	185.008,23
	218.511,28
	432.886,74

	Total
	2.290.000,00
	1.880.585,49
	R$ 1.857.113,26
	


- Os valores repassados pelo Poder Executivo acumulado no período (janeiro a dezembro /2024) equivalem a 100% do total (R$2.290.000,00) estimado para o exercício financeiro de 2024, cujos valores deram suporte para o pagamento de todas as despesas do Poder Legislativo. 
- Os valores das despesas empenhadas acumulados no período de JANEIRO à DEZEMBRO/2024, (R$1.880.585,49) equivalem a 82,12% do total estimado para o exercício financeiro de 2024, cujos valores deram suporte para o pagamento de todas as despesas do Poder Legislativo.

- Em análise das operações orçamentárias, financeira e patrimonial, realizadas observa-se que foram escrituradas em conformidade com as normas previstas e com observância aos princípios fundamentais de contabilidade, aplicáveis a espécie e de acordo com o disposto no  Capítulo II, do Título IX da Lei Federal nº 4.320/64, identificamos as seguintes informações, com base nos demonstrativos contábeis:

2.1 -  Avaliação quanto à eficiência e eficácia da Gestão Orçamentária

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	ELEMENTO
	PREVISÃO 

ATUALIZADA DE DESPESA
	DESPESA EMPENHADA
	DESPESA

PAGA
	SALDO ORÇAMENT

	Pessoal e Encargos Sociais
	1.880.000,00
	1.654.258,68
	1.654.258,68
	193.423,95

	Sentenças Judiciais
	10.000,00
	0,00
	0,00
	10.000,00

	Diárias – Pessoal Civil
	13.000,00
	3.900,00
	3.900,00
	9.100

	Material de Consumo
	60.000,00
	27.024,48
	27.024,48
	18.856,15

	Outros Serv. Terc. P. Física
	7.000,00
	0,00
	0,00
	7.000,00

	Outros Serv. Terc. P. Jurídica
	65.000,00
	35.052,62
	35.052,62
	29.947,38

	Obras e Instalações
	15.000,00
	0,00
	0,00
	35.000,00

	Equip e Mat Permanente
	95.000,00
	16.938,00
	
16.938,00
	73.062,00

	Serv. de Tec. da Inf. e  Comunic.
	55.000,00
	41.534,56
	41.534,56
	13.465,44

	Auxilio Alimentação
	90.000,00
	78.404,67
	78.404,67
	11.595.33

	TOTAL
	2.290.000,00
	1.857.113,26
	1.857.113,26
	432.886,74


- As despesas orçamentárias mantiveram-se nos limites de créditos e em nenhum momento, excederam o montante autorizado, foram empenhadas, e liquidadas, referente a empenhos   estimativos e globais anuais que foram liquidados conforme faturas mensais.
- As despesas Orçamentárias até o mês de dezembro/2024, foram de R$ 1.857.113,26, ou seja, 81,2 % do total estimado (R$ 2.290,000,00) para o ano de 2024, sendo devolvido ao Executivo Municipal, o valor de R$ 432.886,74 referente a sobra orçamentaria e financeira no encerramento do exercício. 
- Os gastos efetuados guardam conformidade com a classificação funcional-programática da Lei Federal nº 4.320/64 e Portarias Ministeriais.
- As notas de empenhos e ordens de pagamentos estão acompanhadas de documentação comprobatória hábil (notas fiscais, faturas, etc.).
2.2 -  Avaliação quanto à eficiência e eficácia da Gestão Financeira

A Execução Financeira demonstra os recebimentos e os pagamentos de Natureza Orçamentária e Extra Orçamentária, ocorridos até o mês de dezembro de 2024.
Em síntese, a execução financeira assim ocorreu:

EXECUÇÃO FINANCEIRA

	RECEITA
	R$
	DESPESA
	R$

	Orçamentária
	0,00
	Orçamentária paga
	1.857.113,26

	Extra Orçamentária
	
	
	

	Repasse Recebido
	2.290.000,00
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Saldo anterior
	
	Saldo atual
	

	Caixa
	0,00
	Caixa
	0,00

	Banco
	0,00
	Banco
	0,00

	
	
	Devolução ao Executivo
	432.886,74

	TOTAL
	2.290.000,00
	
	2.290.000,00


- Saldo financeiro positivo em dezembro, no valor de R$ 432.886,74, repassado ao Executivo.
-  O processo de pagamento assegura que foram cumpridas todas as formalidades legais.
- No controle contábil das operações financeiras em relação à parte extra- orçamentária, não foi constatada nenhuma irregularidade.
- As disponibilidades Financeiras da Câmara Municipal foram movimentadas através da C/C  nº 777-3 da Agência 2515-1 do Banco do Brasil, atendendo o que dispõe o § 3º do art. 164 da Constituição Federal. 
- Analisando os extratos bancários, verificamos que os pagamentos foram todos efetuados através de transferências bancárias entre contas, bem como pagamento de boletos e faturas com códigos de barras.
- As conciliações bancárias foram elaboradas mensalmente dentro do sistema de contabilidade, constatando o saldo real disponível.

A mesma procedência foi feita em relação ao acompanhamento mensal da execução orçamentária/financeira, proporcionando assim o encerramento anual das contas de forma eficiente.
2.3 -  Avaliação quanto à eficiência e eficácia da Gestão Patrimonial

EXECUÇÃO PATRIMONIAL

	ATIVO
	R$
	PASSIVO
	R$

	Financeiro
	0,00
	Financeiro
	0,00

	
	
	
	

	Permanente
	504.681,15
	Permanente
	542.672,51

	 
	
	
	

	Estoques
	37.991,36
	
	

	 
	
	
	

	Pass Real Descoberto
	0,00
	
	

	
	
	
	

	TOTAL
	542.672,51
	TOTAL
	542.672,51


O Balanço Patrimonial demonstra a posição do resultado até o mês de dezembro de 2024, evidenciando o Resultado Patrimonial da Entidade – Patrimônio Líquido, assim composto:
Ativo Financeiro: 

CAIXA: Não consta nenhum valor em caixa, conforme demonstração verificada no Balanço Financeiro da Entidade.

BANCO: O saldo bancário  em  31/12/2024  foi de R$ 0,00  conforme  o extrato bancário. 
Ativo Permanente: 

BENS MÓVEIS: Apresenta um saldo incorporado de R$ 235.071,91
BENS IMÓVEIS: Apresenta um saldo incorporado de R$ 252.671,24.
Ativo Circulante: 

Estoques: Saldo = R$ 37.991,36
Passivo Circulante: 
Não constam registros

Passivo Não Circulante:
Não consta registro de Dívida Fundada Interna

Passivo Compensado:

Contribuições: Saldo = 0,00
Saldo Patrimonial = Ativo Real Líquido:

Até o mês de dezembro de 2024, apurou-se um Resultado Patrimonial, isto é o Ativo Real Liquido de R$ 542.672,51.
3. LIMITES CONSTITUCIONAIS DO PODER LEGISLATIVO
3.1 - Limites para a realização da despesa total com pessoal

Com base nos demonstrativos contábeis, considerando as exigências da Lei Complementar 101/00, quanto aos limites de gasto com pessoal, efetuamos as apurações conforme determinação legal, considerando o período de 12 (doze) meses.
DESPESA TOTAL COM PESSOAL

Período de janeiro de 2024 a dezembro de 2024
	TÍTULOS
	VALORES

	Receita Corrente Líquida do Município - RCL
	75.518.851,82

	Gasto com Pessoal e Encargos Legislativo
	1.654.258,93

	Percentual aplicado com Pessoal
	2,19 %

	
	

	Limite Máximo permitido pela Lei 101/2000 - LRF
	6,00  %

	Limite Prudencial
	5,70  %



Diante do quadro acima, identificamos que a apuração referente aos 12 meses, com data base de dezembro de 2024, verifica-se que o índice de gasto com pessoal no foi de 2,19% da Receita Corrente Líquida – RCL, situando-se abaixo do limite estabelecido pelo inciso III do Art. 20 da Lei Complemente (LC) 101/00 – LRF.
3.2 - Limites para despesa total do Legislativo

DESPESAS DO PODER LEGISLATIVO
	TÍTULOS
	2023
	2024

	Receita Tributária, Transferências arrecadadas pelo município.  
	52.212.072,35
	

	Total de despesa da Câmara de janeiro a dezembro de 2024
	
	1.857.113,26

	Percentual aplicado da Despesa
	
	3,56%

	
	
	

	Limite Percentual / faixa de população = 7%
	
	3.654.844,92



O Poder Legislativo atendeu o limite máximo de 7 % de suas despesas até o mês de dezembro de 2024, em relação à Receita Tributária, Transferências Correntes, Multas e Juros de mora decorrentes de Receitas Tributárias e Dívida Ativa, arrecadadas pelo município, estabelecido no caput do art. 29-A da Constituição Federal, considerando o novo limite determinado pela Emenda Constitucional nº 58/2009.
3.3 - Limites para despesa com Folha de Pagamento

DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO

Acumulado até dezembro de 2024. 
	TÍTULOS
	VALORES

	Limite máximo para despesas total (7%)
	3.654.844,92

	Teto Máximo para a Folha de Pagamento (70%)
	2.558.391,45

	
	

	Despesa realizada com Folha de Pagamento e Encargos
	1.654.258,93

	Percentual aplicado
	45,26 %



O demonstrativo acima comprova que a Câmara até o mês de dezembro de 2024, obedeceu o limite máximo de 70% de suas receitas com o dispêndio na folha de pagamento, não contrariando o § 1º do art. 29-A da Constituição Federal.

3.4 - Limites para Despesa com Remuneração dos Vereadores

DESPESA COM REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES

Acumulado de janeiro  até dezembro/2024.
	TÍTULOS
	VALORES

	Receita Corrente Líquida  de janeiro a dezembro/2024
	75.518.851,82

	Limite Colegiado 5%
	3.514.002,79

	
	

	Remuneração dos Vereadores e Presidente da Câmara
	479.454,48

	Obrigações Patronais dos Vereadores
	100.685,44

	Despesa total com Remuneração dos Vereadores
	580.139,92

	Percentual Aplicado  Remuneração dos Vereadores
	0,82%



Através do exposto, comprova-se que até o mês de dezembro de 2024, os gastos com subsídios e encargos dos vereadores, estão dentro do limite de 5% estabelecido no inciso VIII do art. 29 da Constituição Federal.
3.5 - Limites dos Subsídios dos Vereadores 
LIMITE MÁXIMO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES
	Subsídios dos Deputados Estaduais
	32.196,01
	%

	Limite em relação aos Subsídios dos Deputados
	9.658,80
	30,00

	Subsídios dos Vereadores
	4.205,74
	13,06

	Subsídio do Presidente da Câmara
	6.308,62
	19,59


FONTE: Portal da Transparência da Assembleia Legislativa do Paraná

	TÍTULOS
	VALORES

	Subsídios do Prefeito
	20.877,54

	Subsídios do Vereador
	4.205,74


FONTE: Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Rebouças

O demonstrativo acima comprova que os valores pagos com vencimentos dos cargos dos vereadores, não são superiores aos do Poder Executivo, estando condizente com o inciso XII do art. 37 da Constituição Federal.
Os subsídios dos vereadores obedecem ao limite máximo de 30% (trinta por cento) em relação ao subsídio dos deputados estaduais, não contrariando o Inciso VI do art. 29 da Constituição Federal. 
4 – OUTRAS VERIFICAÇÕES EM ÓRGÃOS E SERVIÇOS

CONTABILIDADE

As atribuições do Setor de Contabilidade estão dentro da normalidade, onde os registros contábeis encontram-se atualizados, os balancetes são elaborados e encaminhados para apreciação até o dia 20 do mês subsequente, promovendo assim o fechamento da movimentação mensal de forma correta.
PATRIMÔNIO
Os bens móveis existentes no Prédio da Câmara Municipal encontram-se numerados e etiquetados, identificando o controle do Patrimônio.
COMPRAS / ALMOXARIFADO
As compras efetuadas pelo Poder Legislativo, são realizadas de acordo com a necessidade apresentada, onde os materiais adquiridos são na maioria de consumo imediato.
 SECRETARIA GERAL
 
A Secretaria geral está estruturada, organizada, executando e atendendo aos serviços do Poder Legislativo.
CONCLUSÃO
Diante da análise realizada por este Controle interno, informamos que na presente data não constatamos  quaisquer irregularidades nos setores da Câmara municipal, estando todos os atos legalmente instruídos.
De acordo com os procedimentos verificados e examinados até o mês de dezembro de 2024, observa-se que o Poder Legislativo respeitou neste período, os limites e percentuais das despesas de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF e a Constituição Federal, demonstrando regularidade na gestão orçamentária, financeira e patrimonial e outros  demonstrativos legais, as demonstrações contábeis representam adequadamente, em todos os aspectos legais, de acordo com os princípios fundamentais da contabilidade.





Rebouças, 08 de fevereiro de 2025.
Cátia Gabriela Kazmierczak
Controle Interno
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